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Hotéis (incluindo prédios-apartamentos) e Restaurantes 

CEPA 

9. Serviços Turísticos e Outros Serviços Conexos Sector ou 

Subsector A. Hotéis (incluindo prédios-apartamentos) e Restaurantes 
(CPC641-643) 

B. Agências de viagem e operadores turísticos (CPC7471) 

Outros serviços 

Compromissos 
específicos 

1. É permitido aos prestadores de serviços de Macau, sob 
a forma de empresas de capitais inteiramente detidos pelos 
próprios, construir, renovar e explorar hotéis, prédios de 
apartamentos e restaurantes no Continente. 

2. Às agências de viagem de Macau é permitido, sem 
qualquer restrição geográfica, constituir no Continente agências 
de viagens em regime de “joint venture” com agências do 
Continente desde que estas detenham a maioria do capital social. 

3. É permitido visitar Macau a título individual aos 
residentes das Cidades de Beijing e Shanghai e das seguintes 
cidades da Província de Guangdong: Guangzhou, Shenzhen, 
Zhuhai, Dongguan, Zhongshan, Jiangme, Foshan e Huizhou.  
Até 1 de Julho de 2004 esta medida será alargada a toda a 
Província de Guangdong. 

 
 


